
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à 

agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Seção IV 

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 
 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:  

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;  

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar 

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 

detenção, sem prejuízo da multa.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
 


